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PARECER Nº 2176/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0075/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilson Barreto, que visa 
denominar como Praça José Alves de Sales a praça pública inominada localizada na esquina 
da Rua Lourenço Leite Penteado com a Rua Júlio Cesar Moreira, Jardim Rodolfo Pirani, 
Distrito do Parque São Rafael, Subprefeitura de São Mateus. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode seguir em tramitação, como 
veremos a seguir. 

Dispõe o art. 13, XXI, da Lei Orgânica do Município, que o Legislativo Municipal pode 
denominar vias e logradouros públicos, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, sendo 
referida competência concorrente com o Prefeito, nos termos do art. 70, XI, parágrafo único, da 
Carta Paulistana. 

Conforme informações prestadas pelo Executivo (fls.10/16 e 21/38), o local objeto do 
projeto em tela situa-se parte em área municipal de uso comum e parte sobre área de imóvel 
particular lançado pelo contribuinte nº 152.364.005-1. Após consulta ao Departamento de 
Desapropriações (DESAP), para o referido contribuinte, consta ação ordinária de indenização 
por desapropriação indireta. 

Entende se por desapropriação indireta: 

Geralmente para fins de utilidade pública ou interesse social, incumbe ao Poder Público 
desapropriar bem pertencente ao particular visando o interesse coletivo, mediante prévia e 
justa indenização. Segundo Hely Lopes Meireles, a "desapropriação ou expropriação é a 
transferência compulsória da propriedade particular para o Poder Público ou seus delegados, 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante prévia e justa 
indenização."1 

(...) 

Entretanto, muitas vezes o Poder Público efetua a desapropriação da área sem efetuar 
o pagamento da indenização devida ao particular e inicia a execução das obras, o que impede 
a oposição imediata por parte do proprietário, eis que a propriedade se torna de domínio 
público. Neste caso, incumbe ao particular ingressar com ação judicial visando o recebimento 
dos valores devidos, denominada "desapropriação indireta". 

(in: https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI274001,31047-Desapropriacao+indireta  
Acesso em: 13/09/2019). 

Em sentença reformada, o competente Tribunal de Justiça julgou a ação parcialmente 
procedente para conceder ao particular direito a indenização relativo ao Lote 23 da Quadra 44 
da área objeto do projeto de lei, e reconheceu prescrita a pretensão de indenização relativa ao 
Lote 23 da Quadra 44. 

Trata-se, portanto, de imóvel público. 

O Executivo esclareceu, ainda, que o logradouro é inominado e que o nome proposto 
não possui homônimos. 

O projeto está em sintonia com os ditames da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, 
que consolida a legislação municipal sobre denominação e alteração de denominação de vias, 
logradouros e próprios municipais. 
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Por se tratar de denominação de logradouro ora inominado, matéria sujeita ao quorum 
de maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal 
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta 
Casa. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do Substitutivo abaixo, a fim de 
adaptar o texto do projeto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 
95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis: 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0075/19. 

Denomina Praça José Alves de Sales a praça que especifica localizada no Distrito do 
Parque São Rafael, Subprefeitura de São Mateus. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada Praça José Alves de Sales a praça pública inominada 
localizada na esquina da Rua Lourenço Leite Penteado com a Rua Júlio Cesar Moreira, Jardim 
Rodolfo Pirani, Distrito do Parque São Rafael, Subprefeitura de São Mateus. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 13/11/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/11/2019, p. 183 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


